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AUToRrzÀÇÂo pau cApruRA, coLETA E TRANSroRTE DE FAUNA

SILVESTRE N" 286/21-01

INTERESSADo: GIM ADMTNISTRAçÃO e PARTICIPAÇÕES EIRELT

ENDEREÇo PARA connrspotnÊxclA: Rua Belo Horizonte, 19, Adrianópolis Manaus-AM

CNPJ/CPF: 14.945.54310001-96 INscRrÇÃo ESTADUAL:

F0NE:(92)98416-0101 /98803-3399 PRocEsso No: 1439.2020

Tipo: Fauna Silvestre

OfSCnfçÃO DA ATMDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna silvestre, durante
realização de supressão vegetal.

ufsffNaçÃO »OS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao local de supressão vegetal.
Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário: a ser informado em até 30 dias após ser a

atividade de supressão vegetal.
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ATENÇÃO:

www.ipaam.am.gov.br
twitter.comi lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facêbook.com/@ipaamAM

gabinetê@ipaam.am. gov.br
Ê one:(921 2123Ã7 21 I 2123-67 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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LOCAL DE RESGATE: Via Erytus,com acesso pela estrada da floresta, Gleba IX, Tarumã, Manaus-AM.

ID. CONSELHO

731.150.882-72

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofidios e luvas de raspa. cordas. cambâo.

PRAZO DE VALIDADE DESTI lUfOntZeçÃO: 12 meses a partir dâ data de emissão.

Manâus-AM,

. Esta Autorizsçto é composta de 06 restrições e/ou condições constantes no vçrso, cujo náo iumprimento/atendimento
sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.

. O uso irregular desta Âutorizaçio implica na sua cassação, bem como nas sanções.previstas na legislaçâo;

. Esta Aütorizâçâo nâo contém emendas ou rasuras;

. Esta Autorizrçío deve permaneceÍ no local da açAo para efeito de fiscalização.



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÂO N'286/2I-01

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do interessado.

devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorridoi
2. Esta Autorização não permite: captuÍrcoleta/transporte/soltura de espécies em área particular sem o

consentimento do proprietário; Captura./coleta-/trânsporte/soltura de espécies em unidades de

conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da anuência do

órgão administrador competente; coleta de material biológico por técnicos não listados nesta

autorização; exportação de material biológicol acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N'
I3.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos

relacionados à fauna silvestre.
4. ApresentaÍ o RelatóÍio de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão Vegetal

elaborado pela equipe que recebeu â Autorização de resgate de Fauna ilustrado com imagens dos

resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de

monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Apresentar no prazo de 60 dias após o recebimento desta autorização proposta de medidas

compensatóriâs para Saguinus bicolor, conforme IN 02/2015 do MMA.


